
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO O49l2021

TERMO ADITIVO QUE ENÍRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO, O MUNICIPIO DE RIACHUELO,
E, DO OUTRO, A ETIPRESA DMR LOCAçõES
EIRELI-ME DECORRENTE DA ADESÁO DO
PREGÃO PRESENCIAL NO 15/2027 E ATA DE
REGISIRO DE PREçOS No 78/2021 DO
T4UNTCIPIO DE SANTO AMARO,

PREAM BU LO

1, DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES

Pelo presente Termo, de um lado O MUNICÍPIO DE RIACHUELO, com sede a Praça Getúlio
Vargas, no 72, Riachuelo/SE, inscrita no CNPJ sob no. 13.128.897/0001-85, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato, representado pelo Senhor Prefeito Municipal PETERSON DANTAS
ARAÚJO; e do outro lado a empresa DMR LocAçÕES EIRELI-ME, com sede na Rua 69, no 05,
Conjunto Marcos Freire II, Nossa Senhora do Socorro inscrita no CNPI sob o no.30.542.826/0001-
43, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante legal, o
Sr. Wesllei dos Reis, CPF no. 011.396.155-30 tem justo e acordado entre si o presente termo,
mediantê as cláusulas e condições seguintes:

rt Àtt<t À pPrMETaÂ - n EI INhIIMENTÀ'ÀT T EêÀI

1.1. Art.65, inciso II, d, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1 O presente Termo aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-fina nceiro dos preços

contratados, em conformidade com a Lêi no 8.666/93, em seu aft.65, inciso II, d, conforme
Planilha de custo apresentada pela contratada solicitada o reajuste pelo o índice de correção de
1,06864620o/o de acordo com correção do INPC (Indice Nacional de Preços ao Consumidor),
relacionada ao do peíodo, sendo alterada a CLAUSULA TERCEIRA- Do PREçO E DAs
CONDIçOES DE PAGAMENTO, do Contrato original, a seguir:

VALOR
ATUALIZADO
PELO ÍNDICE
INPC.IBGE

( UNITÁRIO )

Acréscimo
(o/o)

Acréscimo (R$)Qtd

Va lor Unitário
inicialmente
contratado

(R$)

Item Descrição do Item

R$961,05 R$14.961,0501 R$14.000,00
1,06864620

o/o10

Locação de caminhâo
basculante com crçamba,
capacidade mínima de l2

m'. em bom estado de
conservação. inclusas as

despesas com motoristas,
encargos sociais,

combustivel-
lubÍificantes.

WESLLEI DOS ÁsndodêÍqN

REIS:o1 13961 Rú,0, r,6,s'io
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manutenção preventiva e

correliva. meçânica e

reparos em gera, com
l\lOTORISTA por conta da

CONTRATADA e
('ol\lBUSTi\.EL por conra
da CONTRATANTE- com
franquia de quilometragem
livre. não inferior a l0 dez

anos de uso.

MARCA/MODELOi ANO:

MERCEDEZ BENS
Lt620/201 I

R$tD.472,73R$672,731,06864620
o/oR$9.800,0001

Locaçâo d€ camirhão toco,
com carroceria abena- de

madeira" com capacidade
minima de carga não inferior

a

.1.000 kg. com motorista por
conta da contratada e

combustivel por conta da
contratante. Com franquia

de quilometragem livre, não

inferior a l0 dez anos de
uso.

MARCA/MODELO/ANO

IVIERCEDEZ BENS
7 t0/201 I

11

R$13.037,48R$837,481,06864620
o/oR$12.200,0001

Locâção de veículo tiPo
caminhio pipa tsque com

capacidade não inferioÍ a l0
(dez) mil litÍos veiculo

nrcvido a diesel, não inferior
â l0 dez anos de uso. com

MOTORISTA Por conta da

CONTRATADA C

COMBUSTÍVEL Por conta

da Contratante com fÍanquia

de quilometragem livre. não

inferior a l0 dez anos de

uso.

N'IARCAi MODELO/ANO:

MERCEDEZ BENS
11620/201 I

t7

DOTA

3.1.A despesa deconente do presente. Contrato coÍrerá por conta da Dotação Orçamentária

Uai*o, .om saldo suficiente, assim discriminado:

CLÁusu LA TERCEIRA- t)A CÃO ORCAME NT A RlA

o\1 EoDERATUUsE TRFRAINl)LCI PMUt.{ET RCRD§0.1t \IDÀDE

a

wEsLLEr Dos â:; lj#i,!,ft 
"o,

RElS:01 1 3961 i'6ots$"'ro

5530

W



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ORÇAM ENTARIA A N{B I L-NTE.SE \,í]NFRA

PRO.IT-TO/.tTI\'I DÂDE 2OO5_\IANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
INSFRAESTRUTURA E DO MEIOAMBIENTE - SEMINFRA

I) \

CI,ASSIFICAÇÃO
ÊcoNolYICA 3390.39.00.00 - OUTROS SERVTÇOS TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

FO\TE DE
RE( I RSO

I5OOOOOO-RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CLÁTISULA OU ARTA _ DAS DISPOSICOES FINAIS

4.1 .Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrato. que não tenham sido objelo

de retificação pelo presenle instrumento, passando aquele a vigorar, por conseguinte, com a alteraçào ora

inrroduzida.

E para constaÍ. foi firmado o presente TERJUO ADITIVO, em duas vias de igual teor e forma' na

presença das lestemunhas abaixo. a fim de que produzam os seusjuridicos legais efeitos

PREFEITURA MUNICIP
CO

RIACHU ELO

WESLLEI DOS

RElS:01 1 3961 55

30

00s
15530

10142:2t 4l'00

DMR LOCAçóES EIRELI.ME
CONTRATADA

TESTEM U NHAS:

CPF

II .
CPF
I

Riachuelo/SE, 09 de março de 2023.

I-


